
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

GABINETE BRUNO MALIAS 
 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas no artigo 231 do 
Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico a Prefeitura Municipal de Vitória que por meio de sua secretaria 

competente realize o reparo na estrutura de escoamento de água do chuveiro localizado 

no Atlântica Parque, ponto de referência: ao lado do quiosque Mãe Joana – Jardim 

Camburi, Vitória, Espírito Santo. 

 

 

Vitória, 07 de abril de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição se dá em razão da necessidade de reparo na estrutura de 
escoamento de água do chuveiro localizado no Atlântica Parque, próximo ao quiosque 
Mãe Joana – Jardim Camburi, Vitória, Espírito Santo, tendo em vista que a água está 
ficando empoçada, conforme imagem abaixo: 

 

 

A Constituição Federal prevê como direito social o direito a saúde: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, 
de 2015). 

O acesso aos equipamentos públicos deve ser precedido de estrutura apta a 
possibilitar o eficaz exercício do direito ao lazer e da convivência familiar e comunitária, 
de modo que o chuveiro sem a devida estruturação e escoamento correto gera obstáculos 
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ao exercício adequado do acesso ao lazer, gerando inclusive risco à saúde dos munícipes, 
tendo em vista que com a água empoçada além de mosquito, pode ocorrer vários tipos de 
contaminação pela água, razão pela qual solicito acolhimento da medida sugerida. 

 

 

Vitória, 07 de abril de 2026 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 
Vereador – PSB 
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